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Decorre disso que a antropologia, ainda que 
estritamente ocupada com o índio, não possa evitar a 

análise crítica da sociedade dominante.
Bonfil Batalla (1981, p. 103)

Introdução

Para elaborar uma análise crítica da atual con-
juntura de paralisação administrativa dos processos 
de regularização fundiária de terras indígenas tradi-
cionalmente ocupadas e também de desconstrução 
retórica destas como direito originário no Brasil, 

* Versões anteriores apresentadas no XIV Encontro Na-
cional da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal (Florianópolis, 3-5/12/2014) 
e no IX Congresso da Rede Latinoamericana de An-
tropologia Jurídica (Pirenópolis (GO), 28/9/2015).

o presente artigo partirá de uma breve contextua-
lização da tentativa de demarcação e extrusão dos 
ocupantes não indígenas da Terra Indígena Raposa/
Serra do Sol (TIRSS), após sua homologação pela 
Presidência da República em 2005, o que provo-
cou forte oposição manifestada em petição (PET 
n. 3.388 RR)1 ao Supremo Tribunal Federal (STF) 
com o intuito de anular a homologação. Foi em 
função desses conflitos que o STF apresentou seu 
julgamento favorável à homologação, porém con-
dicionando sua decisão a dezenove salvaguardas. 
Segundo notícia publicada pelo STF:

No julgamento que decidiu que a terra indíge-
na Raposa Serra do Sol terá demarcação contí-
nua e deverá ser deixada pelos produtores rurais 
que hoje a ocupam (Petição 3388), os minis-
tros do Supremo Tribunal Federal analisaram 
as dezoito condições propostas pelo ministro 
Carlos Alberto Menezes Direito para regular a 
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situação nos territórios da União ocupados por 
índios, e garantir a soberania nacional sobre as 
terras demarcadas. Ao final dos debates, foram 
fixadas dezenove ressalvas, sujeitas ainda a alte-
rações durante a redação do acórdão, que será 
feita pelo relator, ministro Carlos Ayres Britto.

Para cumprimento da decisão, foi designado o 
presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, que agirá sob a supervisão do ministro 
Carlos Ayres Britto, como previu o presidente 
do Supremo, ministro Gilmar Mendes, na pro-
clamação do resultado do julgamento. “Quanto 
à execução, o Tribunal determinou a execução 
imediata confiando a supervisão ao eminente 
relator, ficando cassada a liminar [que impedia 
a retirada dos não índios], que deverá fazer essa 
execução em entendimento com o Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região, especialmente o seu 
presidente”, disse Mendes.2

Tratou-se de uma decisão inédita no país, no 
que tange ao estabelecimento de uma terra indíge-
na, que acabou por oferecer, para além da solução 
de um caso específico, um pretexto para manobras 
revisionistas e condicionadoras de outras terras in-
dígenas em diversas frentes da administração pú-
blica, da Justiça federal e do Parlamento, como 
a Portaria n. 303 da Advocacia-Geral da União 
(AGU) e o Projeto de Lei Complementar (PLP) n. 
227/2012.3

Esses fatos permitem questionar, primeiro, so-
bre a opção do STF por uma decisão condicionada 
para um direito constitucionalmente estabelecido, 
e segundo, sobre a adesão imediata de outros seg-
mentos do Estado e do governo às condicionantes 
com o propósito explícito de questionar, paralisar e, 
eventualmente, reverter os processos de constitui-
ção de terras indígenas no Brasil.

Para responder a esses questionamentos, será 
adotada uma análise pragmática dos enunciados 
proferidos pelo STF nas dezenove condicionantes, 
lembrando que a maior parte delas já se encontra 
no texto da Constituição Federal. O objetivo é in-
dagar e demonstrar que as repercussões das condi-
cionantes, para além do caso da regularização fun-
diária da TIRSS, uma vez que aspectos da decisão 

vêm sendo adotados para paralisar e reverter pro-
cessos de regularização de outras terras indígenas, se 
devem, precisamente, ao efeito perlocucionário ou 
persuasivo da reiteração do que já está na Consti-
tuição Federal, atualizado em um contexto proces-
sual específico da mais alta corte do país, indepen-
dentemente do que foi dito no item 4 da ementa 
do Acórdão, segundo a qual: “A decisão proferida 
em ação popular é desprovida de força vinculante, 
em sentido técnico. Nesses termos, os fundamen-
tos adotados pela Corte não se estendem, de forma 
automática, a outros processos em que se discuta 
matéria similar.” (STF, 2013, p. 2)

Como se compreende nos estudos de filosofia 
da linguagem e linguística pragmática, apoiados 
nas palestras seminais de John Austin (1962),4 pro-
ferir certas palavras, sentenças e discursos, mesmo 
entabular conversas, entre outras situações comu-
nicativas, não implica simplesmente “dizer algo so-
bre”, mas “fazer algo com”. Dizer enquanto ato per-
formativo locucionário implica um fazer respectivo 
(efeito ilocucionário), que pode ser observado e afe-
rido pela eficácia de seus efeitos sobre os receptores 
da mensagem (efeitos perlocucionários). Entretan-
to, isso não se dá apenas pelo poder e agencialidade 
dos emissores, mas também pelas condições apro-
priadas para a eficácia da enunciação em si enquan-
to ação performativa. Essas “condições apropria-
das”, por sua vez, decorrem do caráter ritualístico 
existente em determinadas situações sociais, desde 
as mais prosaicas até as mais dramatizadas, como 
são os julgamentos nas altas cortes.

Os rituais, por sua vez, devem ser vistos como um 
complexo de palavras e ações. Não se trata somente 
de observar as palavras como algo separado dos ritos. 
O pronunciamento das palavras é em si mesmo um 
ritual. Desse modo, afirma Edmund Leach:

Quando os antropólogos falam sobre ritual 
eles estão normalmente pensando, primeira-
mente, em comportamentos do tipo não-ver-
bal, portanto vale a pena lembrar meus colegas 
antropólogos que (como eu utilizo o termo) a 
própria fala é uma forma de ritual; ritual não-
-verbal é simplesmente um tipo diferente, me-
nos especializado, de sistema de signos. Para os 
leitores não-antropológicos eu diria simples-
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mente que meu foco de interesse neste traba-
lho é a relação entre ritual como um sistema de 
comunicação e a fala comum como um sistema 
de comunicação (Leach, [1966] 1972, p. 334, 
parêntesis no original, tradução nossa).5

Entretanto, mais do que reter a perspectiva de 
Leach sobre o ritual, é necessário considerar a relei-
tura de Stanley Tambiah sobre o material etnográfi-
co de Bronislaw Malinowski entre os trobriandeses, 
para apreender seus procedimentos de análise das 
fórmulas mágicas dessa sociedade como um desdo-
bramento mesmo dos argumentos de Leach. Isso 
porque tais procedimentos se revelaram centrais 
para a abordagem a seguir dos enunciados dos juí-
zes do STF. Segundo Tambiah, o papel da lingua-
gem no ritual se confronta imediatamente com o 
lugar atribuído a ela como veículo de comunicação 
entre pessoas. Por definição, as pessoas em comuni-
cação devem se entender mutuamente. Porém, no 
ritual, a linguagem parece ser usada de modos que 
violam tal função comunicativa (Tambiah, 1985, p. 
22). Se concebemos, então, o ritual como um com-
plexo sistema comunicativo de palavras e ações, é 
precisamente a interconexão entre palavras e ações 
que deve ser mais bem compreendida (Tambiah, 
1985, p. 29).

Tambiah sugere que analisemos essa intercone-
xão a partir de duas instâncias ou estruturas (fra-
mes) de todo ritual. Refere-se aqui a uma instância 
interna (inner frame), semântica, que opera trans-
ferências verbais (metáfora e metonímia) com base 
em uma lógica de escolha dos elementos (signos) 
que melhor servem para a eficácia do que se deseja 
realizar (lembrando que, para Tambiah, a eficácia é 
intrínseca à realização do ritual e não um mero efei-
to deste), e a uma segunda instância, externa (outer 
frame), para se reportar a outro nível de significado, 
em que todo o complexo de rituais é acionado por 
indivíduos ou grupos em busca de seus objetivos 
institucionais. Essa segunda instância é definida 
por Tambiah como pragmática e corresponde ao 
que Malinowski designou como o “contexto da si-
tuação”. Essa instância nos leva a investigar como 
o ritual se relaciona a outras atividades, em quais 
contextos e situações ele é praticado, e quais as con-
sequências que ele pode produzir para vários seg-

mentos da sociedade e para os próprios indivíduos 
performadores do ritual (Tambiah, 1985, p. 35).

Considerando a decisão do STF sobre a ho-
mologação da TIRSS como um “evento ritual”, 
temos que as condicionantes expressariam enun-
ciados ilocucionários ou intencionais por parte da 
Corte; entretanto, as repercussões e iniciativas de-
las decorrentes, no que tange ao modo como tem 
sido desconstruídos os direitos originários dos po-
vos indígenas às suas terras em outras instâncias do 
Estado, somente podem ser explicadas pela eficácia 
perlucionária do rito.

Dito de outro modo, o fato de o STF ter “di-
tado”, internamente, suas salvaguardas para homo-
logar a TIRSS como direito originário motivou, ex-
ternamente, outros a aplicarem o teor das mesmas 
sobre outras terras. Isso não pode ser considerado 
apenas como um efeito jurídico da decisão do STF, 
uma vez que este concordou, como citado ante-
riormente, que seu julgamento não possui caráter 
vinculante. A vinculação, como veremos, é antes 
um efeito simbólico perlocucionário originado no 
poder tutelar do STF, onde o acórdão: “[...] ostenta 
a força moral e persuasiva de uma decisão da mais 
alta Corte do País, do que decorre um elevado ônus 
argumentativo nos casos em se cogite da superação 
de suas razões” (STF, 2013, p. 2).

Nesse sentido, as condicionantes do STF ad-
quiriram uma função mais conativa do que refe-
rencial,6 uma vez que encontraram no contexto 
atual de correlação de forças do campo indigenista, 
desfavorável aos povos indígenas, uma receptivida-
de que conferiu a elas máxima eficácia persuasiva. 
Isso é algo que extrapola a intencionalidade de seus 
agentes, pois decorre do caráter estruturante da ins-
tituição, a partir do qual se pronunciam suas posi-
ções, inserida que está em um campo social e po-
lítico etnicamente segmentado e assimétrico mais 
amplo.

Considerando que o caso da “Homologação da 
Terra Indígena Raposa/Serra do Sol”, como ficou 
conhecido, acumulou um volume significativo de 
documentos (audiovisuais ou escritos), produzido 
em diversos eventos estatais, governamentais e não 
governamentais, na imprensa, na academia e na so-
ciedade civil brasileira de modo geral, e no próprio 
contexto roraimense e das aldeias, de modo particu-
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lar, não se buscará aqui uma descrição exaustiva das 
circunstâncias diante das quais o STF foi obrigado 
a se debruçar. A polifonia que compõe esse arqui-
vo, que segue sendo construído, torna difícil uma 
análise que depreenda o papel e as interações das 
instituições estatais (executivas, legislativas, judiciá-
rias, policiais e militares das instâncias municipais, 
estadual e federal) que participam na configuração 
e acirramento do próprio conflito, promovido que 
foi por interesses particulares, contrários à regula-
rização fundiária da terra indígena em área contí-
nua, propondo, em vez disso, demarcações de áreas 
fragmentadas e descontínuas, eufemisticamente 
chamadas de “ilhas”.

Abordar as condicionantes do STF como ob-
jeto de análise constitui, portanto, uma tentativa 
sucinta de abordar uma cena complexa e conflituo-
sa, justamente porque o faz na instância e agência 
que se pretende suprema e pacificadora de todas as 
demais, configurando assim um exercício de “an-
tropologia para cima”.7 O que se pretende é analisar 
antropologicamente os efeitos simbólicos perlo-
cucionários dos “enunciados” do STF para resolver 
legalmente o conflito e não etnografar o processo 
ritual ou a situação social em si e por si mesmos.

Penso que o modo etnograficamente mais 
apropriado de abordar o resultado do julgamen-
to da mais alta corte no caso em questão é reco-
nhecê-lo como enunciação máxima do poder tu-
telar praticado no Brasil (Souza Lima, 1995)8 e, 
enquanto tal, considerá-lo um discurso moldado 
pelo positivismo enquanto ideologia de construção 
nacional (Teófilo da Silva e Lorenzoni, 2014). A 
presente análise insere-se, portanto, em certa “an-
tropologia da administração e da governança no 
Brasil” (Teixeira e Souza Lima, 2010), em especial 
quando define governança para além de um regis-
tro meramente tecnocrático, ou seja, no sentido 
foucaultiano de tecnologias de governo (Teixeira e 
Souza Lima, 2010, p. 55), que operam processos de 
subjetivação e manejo de populações e territórios 
utilizando a biopolítica como dispositivo discipli-
nar. Desse modo, lembrar que o STF constitui a 
cúpula do Poder Judiciário responsável por tutelar 
a própria Constituição Federal enquanto poder 
constituinte ou lei maior do país faz que analisemos 
menos o porquê de suas decisões terem peso, mas 

como logram eficácia simbólica justamente por se-
rem decisões “do STF” e não de um tribunal fede-
ral em particular.9

Breve cronologia dos fatos que antecedem as 
19 condicionantes do STF10

Segundo a cronologia elaborada pelo Instituto 
Socioambiental (ISA) sobre o processo de regulariza-
ção fundiária da TIRSS, o clima que reinava na re-
gião após a homologação da área contínua pela pre-
sidência era extremamente conflitivo, isto é, envolvia 
ataques armados e atentados que provocaram mortes 
de indígenas, agressões físicas, bloqueio de estradas 
etc. A operação de extrusamento ou “desintrusão” da 
área (chamada de Operação Upatakon III)11 revela 
quanto as agências estatais, entre elas o Exército, po-
dem vir a se tornar muito mais parte do problema do 
que da solução do conflito, como podemos depreen-
der do seguinte relato:

Em abril [de 2008], 350 homens da Polícia 
Federal e da Força Nacional de Segurança Pú-
blica chegam a Roraima para se juntar a outros 
150 agentes que já estão em Boa Vista. Ma-
nifestantes contrários à homologação das áreas 
destróem pontes com dinamite e motosserras. 
A Polícia Federal se compromete a investigar a 
autoria dos ataques à comunidade.

O secretário-executivo do Ministério da Justiça, 
Luiz Paulo Barreto, revela que o grupo de pro-
dutores de arroz que resiste em deixar a Terra In-
dígena, em Roraima, quer confronto e prepara 
bombas contra a ação da Polícia Federal.

Aproximadamente 50 indígenas chegam à Vila 
Surumu, entrada principal da Raposa-Serra do 
Sol, pintados para a guerra. Eles foram se unir 
aos manifestantes favoráveis à permanência de 
não-índios e arrozeiros na região.

Cerca de 100 manifestantes atacam, em 7/4, 
um posto da Polícia Federal, localizado em Pa-
caraima (RR). Fecham a fronteira entre o Bra-
sil e a Venezuela com pneus e carros. De acor-



A HOMOLOGAÇÃO DA TERRA INDÍGENA RAPOSA/SERRA DO SOL … 5 

do com a polícia, índios e comerciantes que 
apóiam a permanência dos rizicultores na Re-
serva Raposa-Serra do Sol jogaram uma bomba 
caseira no posto e tentaram explodir um carro 
em frente ao local, mas os policiais consegui-
ram prender o homem que tentava tocar fogo 
no veículo. A Polícia Rodoviária Federal deve 
enviar uma equipe até a fronteira para tentar 
liberar a rodovia.

No dia 10 de abril, o senador Mozarildo Ca-
valcanti (PTB-RR) anuncia a ordem de sus-
pensão, dada pelo STF, da Operação Upatakon 
III. O CIR declara que irá recorrer da decisão. 
O STF nega recurso impetrado pela Advocacia 
Geral da União (AGU) contra a liminar que 
suspendeu a operação.

Em 15 de abril, o rizicultor Paulo César Quar-
tiero é reconduzido ao cargo de prefeito de Pa-
caraima.

Em maio, dez índios são baleados por fun-
cionários de Quartiero, enquanto construíam 
casas na aldeia ao lado da fazenda Depósito. 
No dia seguinte, o ministro Tarso Genro, da 
Justiça, visita a Raposa. Paulo Cesar Quartiero 
é preso e levado para a sede da PF em Brasília.

O governador Anchieta Júnior protocola ação 
junto ao STF para anular a demarcação da Ra-
posa-Serra do Sol em área contínua e refazê-la 
em ilhas. Ibama vistoria a fazenda Depósito 
e multa Quartiero por crimes ambientais co-
metidos no valor de R$ 30 milhões e 600 mil. 
Procurador-Geral da Republica se declara favo-
rável à Terra Indígena e a Funai decide entrar 
com ação junto com a PGR contra a ação do 
governador de Roraima.

As comunidades indígenas da TI Raposa-Serra 
do Sol pedem para entrar na ação popular de-
fendendo a manutenção da demarcação, apoia-
das pelo CIR e pelo ISA.12

A campanha anti-homologação orquestrada 
pelos rizicultores ou “arrozeiros”, como passaram a 

ser chamados, passou a adotar argumentos ultrana-
cionalistas, desenvolvimentistas e federalistas para 
tentar reverter o reconhecimento da terra indígena. 
Esses argumentos foram ampliados enormemente 
com a opinião emitida pelo general Augusto Heleno, 
comandante militar da Amazônia na época, durante 
um seminário no Rio de Janeiro, quando afirmou: 
“A política indigenista brasileira está completamente 
dissociada do processo histórico de colonização do 
nosso país. Precisa ser revista com urgência.”13

Em resumo, configurou-se uma situação em 
que diferentes setores do Estado passaram a falar em 
uníssono com os interesses anti-indígenas de parte da 
sociedade e do agronegócio de Roraima, donde mais 
importante do que analisar os discursos proferidos, 
em termos semânticos, é saber quem disse o quê, 
para quem e com qual finalidade, em termos prag-
máticos. Trata-se de uma situação de grande comple-
xidade, considerando a diversidade étnica e ideoló-
gica dos grupos envolvidos, a animosidade na defesa 
dos respectivos interesses e a assimetria de poder fa-
voravel àqueles avessos à homologação da TIRSS em 
área contínua para mobilizar a população, os órgãos 
estaduais e outras instâncias do Estado, para fazerem 
valer seus interesses.14 Entretanto, a situação é ainda 
mais complexa por se configurar em um espaço de so- 
breposição de políticas de gestão territorial como  
são as de conservação ambiental, proteção indígena  
e segurança de fronteiras.

De acordo com Stephen Baines (2009), que 
tem acompanhado o longo processo de identifica-
ção territorial e regularização fundiária das áreas in-
dígenas próximas à região fronteiriça com a Guia-
na, os diferentes segmentos da sociedade nacional e 
regional – entre eles, militares, políticos, empresá-
rios e agricultores – buscaram, como descrito antes, 
formas legais e ilegais de “desconstituir” o direito 
dos povos indígenas Makuxi, Taurepang, Ingarikó 
e Patamona às suas terras tradicionais.

Foi uma surpresa para os povos indígenas que  
uma meia dúzia de rizicultores grileiros  
que ocuparam parte da Terra Indígena Raposa 
Serra do Sol em Roraima e vinham expandin-
do suas lavouras nos últimos anos, agredindo o 
ambiente com agrotóxicos, junto com alguns 
políticos e empresários de Roraima, tivessem 
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pressionado o Governo Federal a colocar em 
julgamento a demarcação desta Terra Indígena, 
concluída em 1998, após décadas de luta por 
parte dos seus habitantes indígenas, e homolo-
gada pelo governo do Presidente Lula em abril 
de 2005. E ficaram ainda mais surpresos, após 
alguns destes rizicultores terem recorrido à vio-
lência contra os índios, burlando a lei e agindo 
com ameaças, táticas de guerrilha e agressões 
noticiadas pela imprensa.
[...]
A situação reflete a contradição entre o Gover-
no Federal, que implementa a política indige-
nista do Estado, respaldada na Constituição 
Federal de 1988, e os interesses desenvolvi-
mentistas das elites do Estado de Roraima, ini-
migos tradicionais dos povos indígenas (Bai-
nes, 2009, p. 32).

A constatação dessa contradição por Baines re-
vela um double bind do governo com relação aos 
direitos territoriais dos povos indígenas, que são 
garantidos pelo processo de regularização fundiá-
ria advindo da demarcação das terras indígenas, ao 
mesmo tempo que o governo promove políticas de 
colonização, desenvolvimento e conservação so-
bre essas mesmas áreas. Essa interpretação de que 
o governo federal e diversas instituições do Estado 
– incluindo suas altas cortes – operam com “du-
plos vínculos” em relação aos direitos territoriais 
dos povos indígenas continua sendo validada pe-
los eventos que sucederam à decisão favorável do 
STF, em março de 2009, pela homologação da Ter-
ra Indígena Raposa/Serra do Sol em área contínua. 
Essa decisão visava pacificar os conflitos em torno 
da homologação da área, mas a resistência armada 
dos habitantes não autorizados a deixá-la, aliada à 
PET n. 3.388, acabou por obrigar o STF a cons-
truir uma saída pacificadora para o conflito. Este 
era, para falar como Malinowski, o “contexto da 
situação” em torno da PET n. 3.388.

Como veremos a seguir, quando a constitucio-
nalidade do direito originário dos povos indígenas 
da TIRSS se torna objeto de julgamento pelo STF, 
aliada à PET n. 3.388, tendo como pano de fundo 
o acirramento do conflito, de modo armado e vio-
lento pelos “arrozeiros”, deve-se compreender que 

tal julgamento se pronuncia como uma sentença 
constitutiva, isto é, que estabelece uma nova juris-
dição para a matéria de maneira a disciplinar sua 
interpretação. Isso se dá, evidentemente, pela pró-
pria legitimidade do STF, mas também, simboli-
camente, pela própria performatividade (Tambiah, 
1985) dos juízes que proferem seus votos enquanto 
um evento ritual. A decisão do STF deve ser com-
preendida, portanto, como expressão de um “direi-
to falado”, tal como o definiu Rojas Garzón (2008):

Considero que é no texto aplicado pelos agentes 
do Estado que se materializam os conteúdos e 
limites concretos dos dispositivos escritos, crian-
do do lado destes o que chamo de direito fala-
do, entendendo por este o direito aplicado pelos 
juízes, que são os agentes dentro do Estado que 
resolvem “soberanamente” caso a caso a ambigui-
dade da norma escrita, bem seja no seu papel de 
intermediador da relação entre os povos indíge-
nas e o Poder Executivo, ou em qualidade de 
representante do próprio Estado, quando deci-
dem sobre as regras de relacionamento entre os 
povos indígenas e os demais particulares (Rojas 
Garzón, 2008, p. 17, grifos no original).

Dito isso, faz-se necessário analisar as condi-
cionantes do STF para a homologação da TIRSS, 
buscando reconhecer ali, “no texto aplicado pelos 
agentes do Estado”, os aspectos semânticos que 
asseguram a constitucionalidade da homologação 
(primeiro vínculo), ao mesmo tempo que descons-
troem pragmaticamente sua efetividade para com-
patibilizá-la com os interesses das partes contrárias 
(segundo vínculo). Ou seja, a eficácia das condicio-
nantes somente pode ser aferida pela predominân-
cia em termos pragmáticos do segundo vínculo em 
detrimento do primeiro, como veremos a seguir.

As dezenove condicionantes e a desconstrução 
simbólica das terras indígenas como direitos 
originários dos povos indígenas

Detenhamo-nos, neste momento, nos enun-
ciados propriamente ditos das dezenove condicio-
nantes formuladas pelo STF: 
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1. O usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos existentes nas terras indígenas pode ser 
relativizado sempre que houver como dispõe o 
artigo 231 (parágrafo 6º, da Constituição Fe-
deral) o relevante interesse público da União 
na forma de Lei Complementar.

2. O usufruto dos índios não abrange o aprovei-
tamento de recursos hídricos e potenciais ener-
géticos, que dependerá sempre da autorização 
do Congresso Nacional.

3. O usufruto dos índios não abrange a pesquisa 
e a lavra das riquezas minerais, que dependerá 
sempre de autorização do Congresso Nacional, 
assegurando aos índios participação nos resul-
tados da lavra, na forma da lei.

4. O usufruto dos índios não abrange a garimpa-
gem nem a faiscação, devendo, se for o caso, 
ser obtida a permissão da lavra garimpeira.

5. O usufruto dos índios não se sobrepõe ao in-
teresse da Política de Defesa Nacional. A ins-
talação de bases, unidades e postos militares e 
demais intervenções militares, a expansão es-
tratégica da malha viária, a exploração de al-
ternativas energéticas de cunho estratégico e o 
resguardo das riquezas de cunho estratégico a 
critério dos órgãos competentes (o Ministério 
da Defesa, o Conselho de Defesa Nacional) 
serão implementados independentemente de 
consulta a comunidades indígenas envolvidas 
e à Funai.

6. A atuação das Forças Armadas da Polícia Fe-
deral na área indígena, no âmbito de suas atri-
buições, fica garantida e se dará independen-
temente de consulta a comunidades indígenas 
envolvidas e à Funai.

7. O usufruto dos índios não impede a instalação 
pela União Federal de equipamentos públicos, 
redes de comunicação, estradas e vias de trans-
porte, além de construções necessárias à presta-
ção de serviços públicos pela União, especial-
mente os de saúde e de educação.

8. O usufruto dos índios na área afetada por  
unidades de conservação fica sob a responsabi-
lidade imediata do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade.

9. O Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade responderá pela administração 
da área de unidade de conservação, também 
afetada pela terra indígena, com a participação 
das comunidades indígenas da área, que deve-
rão ser ouvidas, levando em conta os usos, as 
tradições e costumes dos indígenas, podendo, 
para tanto, contar com a consultoria da Funai.

10. O trânsito de visitantes e pesquisadores não 
índios deve ser admitido na área afetada à uni-
dade de conservação nos horários e condições 
estipulados pelo Instituto Chico Mendes.

11. Deve ser admitido o ingresso, o trânsito, a per-
manência de não índios no restante da área da 
terra indígena, observadas as condições estabe-
lecidas pela Funai.

12. O ingresso, trânsito e a permanência de não ín-
dios não pode ser objeto de cobrança de quais-
quer tarifas ou quantias de qualquer natureza 
por parte das comunidades indígenas.

13. A cobrança de tarifas ou quantias de qualquer 
natureza também não poderá incidir ou ser 
exigida em troca da utilização das estradas, 
equipamentos públicos, linhas de transmissão 
de energia ou de quaisquer outros equipamen-
tos e instalações colocadas a serviço do público 
tenham [sic] sido excluídos expressamente da 
homologação ou não.

14. As terras indígenas não poderão ser objeto de ar-
rendamento ou de qualquer ato ou negócio jurí-
dico, que restrinja o pleno exercício do usufruto 
e da posse direta pela comunidade indígena.

15. É vedada, nas terras indígenas, qualquer pessoa 
estranha aos grupos tribais ou comunidades indí-
genas a prática da caça, pesca ou coleta de frutas, 
assim como de atividade agropecuária extrativa.
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16. As terras sob ocupação e posse dos grupos e 
comunidades indígenas, o usufruto exclusivo 
das riquezas naturais e das utilidades existentes 
nas terras ocupadas, observado o disposto no 
artigo 49, XVI, e 231, parágrafo 3º, da Cons-
tituição da República, bem como a renda in-
dígena, gozam de plena imunidade tributária, 
não cabendo a cobrança de quaisquer impostos 
taxas ou contribuições sobre uns e outros.

17. É vedada a ampliação da terra indígena já de-
marcada.

18. Os direitos dos índios relacionados às suas ter-
ras são imprescritíveis e estas são inalienáveis e 
indisponíveis.

19. É assegurada a efetiva participação dos entes 
federativos em todas as etapas do processo de 
demarcação.15

Da perspectiva estritamente jurídica (e semân-
tica), as condicionantes se apresentam, em termos 
de linguística pragmática, cumprindo uma função 
referencial com a reafirmação normativa da ordem 
constitucional estabelecida, ou seja, um ato de re-
conhecimento da legalidade dos procedimentos de-
marcatórios e sua constitucionalidade para fins de 
homologação.

Entretanto, considerando-se os efeitos per-
locucionários das condicionantes enquanto uma 
“decisão do STF”, não é tanto o que as condicio-
nantes dizem que importa analisar, mas o que as 
condicionantes fizeram e permitiram que fosse feito 
após terem sido pronunciadas. Nesse sentido, de-
vemos compreender cada condicionante como um 
ato performativo do STF, onde cada enunciado, 
assim como o conjunto deles, associado às decla-
rações dos votos e o acórdão, implicou um fazer 
específico, no caso, de desconstrução das terras in-
dígenas como direito originário exclusivo dos po-
vos indígenas. Isso se dá, em primeiro lugar, pela 
utilização do plural “terras indígenas” e “índios” 
na formulação das salvaguardas quando deveria ter 
sido empregado o singular “TIRSS” e mencionado 
cada povo indígena nela habitante. Disso decorre o 
efeito perlocucionário das condicionantes para os 

receptores do julgamento que entendem, a partir 
da relação metonímica estabelecida entre a TIRSS 
e todas as Terras Indígenas do país, que o STF está 
ditando sobre o conjunto das “terras indígenas” e 
dos “índios” e não somente o caso em questão.

Dessa forma, das três condicionantes elabora-
das para reafirmar o caráter inalienável, imprescri-
tível e indisponível da TIRSS (condicionantes 14, 
16 e 18), o sentido produzido pela redundância é 
a delimitação metafórica de todas as terras indíge-
nas estritamente como “bens da União”. São con-
dicionantes que cumprem uma função conativa 
justamente porque visam atingir aqueles que têm 
definido terras indígenas como “territórios não na-
cionais” ou “santuários protegidos” para prescrever 
em seu lugar a relatividade desse status sempre que 
haja “relevante interesse público da União”. Esse 
interesse, como se pode deduzir, se impõe ao “rele-
vante interesse que os povos indígenas possuem ou 
podem vir a ter” e foi diretamente empregado na 
redação do PLP n. 227/2012. 

Outras três condicionantes destinam-se a fazer 
das terras indígenas áreas abertas e subordináveis às 
Forças Armadas e à Polícia Federal (condicionante 
6), assim como abertas a entes federativos (condi-
cionante 19) e outros órgãos públicos, e mais duas 
a fazer dos recursos ambientais presentes nas ter-
ras indígenas objeto de gestão do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade, entre 
outros órgãos estatais (condicionante 9), subme-
tendo os usos indígenas desses recursos ao Estado 
e reinstaurando uma divisão simbólica do território 
com o objetivo de apaziguar as lutas pela definição 
da realidade regional (ver Bourdieu, 2006, p. 118).

Essas condicionantes cumprem, desse modo, e 
pragmaticamente falando, uma função conativa ao 
visarem construir um consenso perante a socieda-
de nacional (e regional) em torno da abertura das 
terras indígenas aos órgãos de exercício da violên-
cia legítima pelo Estado, assim como ao exercício 
de gestão do ambiente pelo órgão ambientalista 
oficial, deixando claro que o sentido de “proteção 
integral” das terras indígenas é redutível, hierarqui-
camente, ao seu uso conservacionista.

Uma vez mais, as práticas indígenas de contro-
le legítimo do acesso a seus territórios e recursos 
são subordinadas às práticas políticas e policiais dos 
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respectivos órgãos do Estado. O que se faz aqui é 
reafirmar a soberania do Estado, entendida como 
poder policial e de controle, sobre as terras indíge-
nas, legitimando o papel das forças militares, poli-
ciais e fiscalizadoras no interior das terras indígenas 
sem qualquer possibilidade de diálogo ou controle 
dos povos indígenas sobre essa atuação. Esses ór-
gãos passam a ser os verdadeiros executores de uma 
política de acesso às terras indígenas em detrimento 
dos povos indígenas, suas organizações e o próprio 
órgão indigenista.

Finalmente, cinco condicionantes falam do di-
reito de ir e vir pelas terras indígenas, isto é, ingressar 
na área demarcada, mas o que tais condicionantes 
fazem é normalizar a permanência em seu interior 
(condicionantes 10, 11, 12, 13 e 15), servindo-se 
para tal de uma função metalinguística, na medida 
em que falam sobre a observação de regras previa-
mente definidas pelos órgãos militares, policiais e 
públicos, anteriormente mencionados, em detri-
mento das regras ou práticas de controle exercidas ou 
estabelecidas pelos indígenas ou pela Funai diante do 
trânsito de terceiros. Neste último aspecto, abre-se 
inclusive a possibilidade de coação e criminalização 
de práticas indígenas de obtenção de renda pela fis-
calização do trânsito de terceiros em suas terras.

No total, foram enunciadas 11 condicionantes 
com vistas a desconstruir a compreensão de que as 
terras indígenas são áreas fechadas, intransitáveis e 
inexploráveis por não indígenas. Em síntese, rei-
terou-se pela redundância o sentido de que terras 
indígenas enquanto bens da União destinam-se 
mais aos “relevantes interesses” da União do que à 
proteção dos indígenas e seu patrimônio em con-
formidade com seus usos, costumes e tradições. 
Promove-se, assim, uma grave inversão da função 
primordial das terras indígenas como áreas de pro-
teção da reprodução física e cultural dos índios, ao 
mesmo tempo que se hierarquiza, para fins de ad-
ministração e exploração econômica, essas finalida-
des por intermédio de instituições estatais não indí-
genas, que passam a ter prioridade ou precedência 
para gozá-las, a exemplo de corporações ou outros 
agentes econômicos. Esses efeitos afrontam direta-
mente o artigo 7º da Convenção 169 da Organi-
zação Internacional do Trabalho (OIT),16 ratificada 
pelo governo brasileiro, porém não regulamentada.

Se essas condicionantes servem para abrir as 
terras indígenas, deixando claro que cabe antes ao 
Estado a autorização de ingresso, trânsito e usufru-
to nas e das mesmas, promovendo indiretamente 
um assalto à autonomia indígena no controle do 
seu espaço de reprodução física e cultural, as ou-
tras seis condicionantes servem para limitar direta-
mente a “exclusividade” do usufruto indígena dos 
seus territórios e recursos. Essas condicionantes se 
destacam pelo modo “omissivo” com que tratam o 
“usufruto exclusivo” dos indígenas às riquezas do 
solo, dos rios e dos lagos existentes nas terras indí-
genas, conforme prescreve o parágrafo 2º do artigo 
231 da Constituição Federal. Numa palavra, são 
condicionantes que se constroem in a fit of absent-
mindness (ou “acesso de distração”), como observou 
Alcida Ramos (1998) em sua crítica da “desrazão 
indigenista”, construindo de forma totalmente poé-
tica pela redundância da expressão “o usufruto dos 
índios” no início de cada condicionante o fim de 
sua “exclusividade”. Quase se pode ouvir o ritmo 
fúnebre de sua enunciação.

O conjunto de enunciados performativos faz 
com que as condicionantes deixem de ser meras 
ressalvas para julgar um ato administrativo sobre 
uma terra indígena em particular para se conver-
terem em práticas retóricas produtoras de uma 
forma unívoca de representar terras indígenas e de 
estruturar de modo hierarquizado diversos tipos  
de ações sobre elas e em seu interior, independente-
mente das disposições indígenas em favor ou em con-
trário, quiçá levando em consideração o direito de  
consulta tal como previsto pela Convenção 169  
da OIT, ratificada pelo Congresso Nacional.

Seguindo essa análise, vemos manifestar-se a 
estrutura das relações entre Estado e povos indíge-
nas no Brasil como manutenção de uma situação 
colonial (Balandier, 1951, 1966), sobretudo pela 
reiteração do direito autoatribuído por um povo de 
exercer a apropriação, exploração e gestão dos territó- 
rios de outros povos em nome da própria su- 
perioridade étnica, presumida como uma capacida-
de superior inata de usufruir e extrair riqueza desses 
territórios em detrimento dos direitos originários 
dos seus habitantes anteriores.17 O que essa primei-
ra análise indica é que a incorporação dos direitos 
territoriais indígenas à Constituição Federal resulta 
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de uma criação legal e, por esse motivo, pode tam-
bém ser desconstruída legalmente ao se “dizer o di-
reito”, independentemente de consensos e acordos 
anteriormente firmados (Green, 1983, p. 353).

Sob esses termos, torna-se reconhecível a 
conjuntura que torna uma decisão jurídica um 
exercício de controle direto de uma situação de 
colonialismo interno segundo uma doutrina de po-
lítica indigenista especificamente tutelar (Balandier, 
1993, p. 113). Deparamo-nos com o poder tutelar 
como administração jurídico-política das relações 
interétnicas, não mais como “tutela do direito”, 
mas como: “[...] uma forma reelaborada de uma 
guerra, ou, de maneira muito mais específica, do 
que se pode construir como um modelo formal de 
uma das formas de relacionamento possível entre 
um ‘eu’ e um ‘outro’ afastados por uma alteridade 
(econômica, política, simbólica e espacial) radical, 
isto é, a conquista, cujos princípios primeiros se re-
petem – como toda a repetição, de forma diferen-
ciada – a cada pacificação” (Souza Lima, 1995, p. 
43, grifos no original).

Feito esse parêntesis teórico, é possível prosse-
guir na análise das oito condicionantes definidoras 
ou delimitadoras da noção de “usufruto exclusivo” 
dos indígenas como expressão de uma raison d’Etát 
segundo uma lógica colonialista. Na verdade, das 
19 condicionantes, a questão da abrangência do 
“usufruto dos índios” e a proibição de ampliação da 
área é a preocupação central para reconhecer a ho-
mologação da TIRSS Trata-se de uma convenien-
te redefinição do conceito legal de terra indígena 
como uma área imprescindível para a reprodução 
física e cultural de uma população etnicamente dis-
tinta para ser pensada enquanto espaço de fruição 
compartilhada e gerida pela sociedade não indígena 
e seu Estado.

O que o STF acaba por promover com as con-
dicionantes é a legitimação do status quo de esbulho 
e exploração ilegal das terras indígenas, pois, como se 
sabe, do total de áreas reconhecidas por direito, com-
preendendo de 12,2% a 13,3% do território brasilei-
ro, mais de 8% encontram-se ilegalmente exploradas 
ou sem regularização definitiva, isto é, os indígenas 
não as têm usufruído exclusivamente de fato.

Segundo as condicionantes redefinidoras do 
sentido de “usufruto exclusivo indígena”, estamos 

agora em condições de reconhecer a “po/ética” co-
lonial18 de seus enunciados:

1. O usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos existentes nas terras indígenas pode ser 
relativizado sempre que houver como dispõe o 
artigo 231 (parágrafo 6º, da Constituição Fe-
deral) o relevante interesse público da União 
na forma de Lei Complementar.

2. O usufruto dos índios não abrange o aprovei-
tamento de recursos hídricos e potenciais ener-
géticos, que dependerá sempre da autorização 
do Congresso Nacional.

3. O usufruto dos índios não abrange a pesquisa 
e a lavra das riquezas minerais, que dependerá 
sempre de autorização do Congresso Nacional, 
assegurando aos índios participação nos resul-
tados da lavra, na forma da lei.

4. O usufruto dos índios não abrange a garimpa-
gem nem a faiscação, devendo se for o caso, ser 
obtida a permissão da lavra garimpeira.

5. O usufruto dos índios não se sobrepõe ao in-
teresse da Política de Defesa Nacional. A ins-
talação de bases, unidades e postos militares 
e demais intervenções militares, a expansão 
estratégica da malha viária, a exploração de al-
ternativas energéticas de cunho estratégico e o 
resguardo das riquezas de cunho estratégico a 
critério dos órgãos competentes (o Ministério 
da Defesa, o Conselho de Defesa Nacional) 
serão implementados independentemente de 
consulta a comunidades indígenas envolvidas 
e à Funai.

8. O usufruto dos índios na área afetada por  
unidades de conservação fica sob a responsabi-
lidade imediata do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade [...].

Ao enfatizar o “usufruto dos índios” pela re-
dundância do “não abrange” se produz o efeito de-
sejado da “relativização” desse usufruto “sempre” 
que houver interesse da União para o exercício da 
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força policial ou militar, exploração econômica ou 
conservação ambiental. Esse “interesse da União”, 
em verdade, expressa eufemisticamente uma “ne-
cessidade” de ocasião, que, por sua vez, é a funda-
mentação moral e política do poder soberano, que 
subjaz a instauração de estados de exceção (Agam-
ben, 2004). Mais além, o uso do “sempre”, do “de-
penderá”, do “independentemente” e do “sobrepor” 
nas condicionantes indicam o poder que se preten-
de perpétuo sobre as terras indígenas e a adminis-
tração de suas formas de fruição.

A po/ética acionada esvazia perlocucionaria-
mente o sentido constitucional de “exclusividade” 
do usufruto indígena a suas terras e recursos, o que 
seria a base de sua autodeterminação tal como pre-
vista no artigo 231 da Constituição Federal e na 
Convenção 169 da OIT, para preenchê-la com o 
sentido de soberania próprio de um Estado capi-
talista, segundo o qual terras, indígenas ou não, 
são bens ou propriedades. Esse Estado seria a única 
instância habilitada a produzir riqueza em “suas” 
terras, condição esta para assegurar sua soberania 
conforme os princípios da uti possidetis. A sobrevi-
vência indígena é assim subordinada à sobrevivên-
cia do próprio Estado-nação, representado como 
um “bando”, do qual os povos indígenas veem-se 
incluídos, ainda que seja uma “inclusão na exce-
ção”, como teoriza Giorgio Agamben (2002, p. 
117), para quem:

É esta estrutura de bando que devemos apren-
der a reconhecer nas relações políticas e nos 
espaços públicos onde ainda vivemos. […] Ela 
é o nomos soberano que condiciona todas as 
outras normas, a especialização originária que 
torna possível e governável toda localização e 
toda territorialização.

O poder soberano do Estado-nação, manifes-
tado pelo STF diante da PET n. 3.388, expressa 
essa estrutura de “bando” justamente ao buscar pa-
cificar o conflito interétnico em torno das disputas 
territoriais, subordinando o direito originário dos 
povos indígenas ao usufruto exclusivo das terras 
tradicionalmente ocupadas à razão de Estado do 
ordenamento territorial, para fins de seu contro-
le/exploração/conservação como fundamento da 

soberania nacional. O caráter colonial da forma 
como o direito é falado acentua-se com a autodefi-
nição do STF enquanto tribunal superior, onde as 
próprias interpretações da Constituição e do direi-
to se enunciam como melhores e justas. A reboque 
da enunciação “superior” do direito, engendra-se 
um sentimento etnocrático como ideologia legiti-
madora por trás dessas deliberações que não têm 
outra finalidade senão a de estabelecer um novo 
consenso hegemônico.19

Dito isso, temos que as condicionantes do STF 
acionam o poder tutelar de forma a exercer uma 
“po/ética” colonial como forma de administração 
dos conflitos, recorrendo ao velho repertório das 
sesmarias, que é, precisamente, o repertório que, no 
tempo das capitanias hereditárias, alienou a posse 
da terra daqueles que praticavam de maneira autô-
noma seu usufruto, em favor do direito de proprie-
dade. Vale lembrar que foi segundo essa velha mol-
dura colonial que nossos constituintes pensaram 
proteger as terras indígenas enquanto entidades 
inalienáveis e os direitos sobre elas imprescritíveis e 
indisponíveis. Ao fazerem delas “posse” dos índios 
e “domínio” da União, o que se pretendia era pro-
teger os direitos indígenas sobre suas terras e não 
mais tutelar esses direitos.

A decisão do STF na PET n. 3.388 tem im-
plicado, portanto, verdadeira desconstrução sim-
bólica pragmática do direito originário dos povos 
indígenas às suas terras ancestrais com a flexibiliza-
ção da “exclusividade” do usufruto alcançada com 
o julgamento de um caso (TIRSS) como se fosse 
representativo, metonimicamente, de um todo (o 
conjunto das terras indígenas) e como se esse todo 
fosse, metaforicamente, um “bem” para dividir. 
Isso se dá pela descaracterização, condicionante a 
condicionante, do que uma terra indígena deveria 
ser e a função que deveria cumprir a partir da des-
construção da exclusividade do usufruto das terras 
indígenas pelos ocupantes indígenas. Terra indíge-
na passa a ser pragmaticamente concebida como 
recurso econômico e não mais como um território 
material e simbolicamente imprescindível à autode-
terminação dos povos indígenas e sua sobrevivência 
física e cultural.
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Do efeito perlocucionário das condicionantes 
à maior ofensiva anti-indígena da história

A oposição à homologação da TIRSS não se 
configura como um caso único, de tal modo que 
o julgamento sobre seu desfecho no âmbito do 
STF foi acompanhado proximamente por outros 
interessados em saber qual seria a nova leitura dos 
direitos originários no país. Com a elaboração das 
condicionantes pelo STF conformou-se uma inter-
pretação pragmática alçada a paradigmática para 
“pacificar” os demais conflitos interétnicos em 
curso. Veja-se, por exemplo, a mobilização e orga-
nização de forte resistência aos processos adminis-
trativos constituidores de terras indígenas no baixo 
Tapajós no Pará, no sul da Bahia, no cone sul do 
Mato Grosso do Sul, no oeste do Paraná, em San-
ta Catarina e Rio Grande do Sul, principalmente. 
Destacam-se, nesses contextos, as críticas de pro-
dutores rurais em âmbito judicial sobre a atuação 
antropológica nos processos de identificação e de-
limitação,20 campanhas publicitárias e jornalísti-
cas anti-indígenas e, o mais grave, o emprego do 
“marco temporal” – noção citada no acórdão da 
PET n. 3.388, que indica o ano de promulgação 
da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 
como o momento inaugural para reconhecimento 
das terras tradicionais sob posse dos indígenas (“o 
marco da tradicionalidade da ocupação” segundo a 
retórica do ministro Ayres Britto).21

Uma situação social elucidativa da efervescência 
gerada pela decisão do STF se deu em abril de 2013, 
quando a presidenta Dilma Rousseff foi alvo de vaias 
por parte de produtores rurais em Campo Grande 
(Mato Grosso do Sul). Na ocasião, ouviram-se gritos 
de “demarcação não”, um protesto explícito contra 
os processos de demarcação de terras indígenas no 
estado, que visam assegurar uma reparação históri-
ca aos povos indígenas Guarani e Kaiowá. Após essa 
situação constrangedora, a ex-ministra Gleisi Hof-
fmann, da Casa Civil, deixou clara a postura que o 
governo federal adotaria a partir de então, pedindo 
ao Ministério da Justiça a suspensão dos processos de 
regularização fundiária de terras indígenas em Terra 
Roxa e Guaíra, municípios do Paraná (estado onde 
concorreria ao cargo de governadora) e não no Mato 
Grosso do Sul. A Casa Civil, conforme foi ampla-

mente divulgado pela imprensa, utilizou as divergên-
cias de um suposto estudo da Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa) para desqualificar 
os estudos antropológicos da Funai e assim funda-
mentar sua solicitação. Posteriormente, a Embrapa 
negou a existência de tais estudos.

Em alguns casos precedendo e em outros rever-
berando as campanhas antidemarcatórias de pro-
dutores rurais e empresas do agronegócio, além de 
empresas e corporações ligadas à mineração, ao setor 
energético, às empresas florestais, aos transportes e 
portos etc., uma série de atos administrativos do go-
verno federal e de atos legislativos do Congresso Na-
cional poderiam ser compreendidos como expressão 
do modo padronizado como setores anti-indígenas 
têm atuado no país, na contramão dos direitos já 
previstos para os povos indígenas desde 1988. Esses 
atos compreenderam portarias, emendas, reformas, 
projetos de lei e programas oficiais,22 que têm em co-
mum a promoção de efeitos diretos ou indiretos so-
bre o processo de demarcação de terras indígenas no 
Brasil, o que expressa a vinculação direta de certos 
parlamentares e do próprio governo, à época, com os 
agentes e agências contrários aos direitos dos povos 
indígenas às suas terras tal como foram definidas na 
Constituição Federal de 1988.

O que busco ressaltar aqui é que as condicio-
nantes propostas pelo STF como dispositivos para 
reconhecer em definitivo a homologação da TIRSS 
e, ao mesmo tempo, pacificar os conflitos provoca-
dos por diversos atores e grupos do agronegócio de 
Roraima, do governo estadual e do Exército brasi-
leiro, acabaram sendo anunciadas em um contexto 
revisionista mais amplo dos procedimentos demar-
catórios de outros poderes públicos, para além do 
contexto específico da TIRSS, emprestando eficácia 
simbólica para o questionamento generalizado dos 
processos de regularização fundiária de terras indí-
genas em todo o país, tal como expresso nos atos 
mencionados. Isso se deu pela suposição de que as 
condicionantes, por força de seus próprios enuncia-
dos feitos de modo generalizador, possuiriam cará-
ter vinculante ou normativo sobre todos (erga om-
nes) e não somente sobre as partes da ação judicial 
(Barroso, 2012, p. 71).

Dito de outro modo, as condicionantes do 
STF promoveram, perlocucionariamente, a com-
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pactação de iniciativas dispersas que visam retroagir 
o reconhecimento do direito originário dos povos 
indígenas às suas terras e, com isso, promoveu a 
coesão de adversários indígenas presentes nos de-
mais poderes, ao conferir sentido e validade jurídi-
ca a uma oposição que se restringia ao campo das 
relações interétnicas locais.

Como observou Bordieu (2006, pp. 14-15):

O poder simbólico como poder de constituir o 
dado pela enunciação, de fazer ver e fazer crer, de 
confirmar ou de transformar a visão do mundo 
e, deste modo, a acção sobre o mundo, portanto 
o mundo; poder quase mágico que permite ob-
ter o equivalente daquilo que é obtido pela força 
(física ou económica), graças ao efeito específi-
co de mobilização, só se exerce se for reconhe-
cido, quer dizer, ignorado como arbitrário. Isto 
significa que o poder simbólico não reside nos 
“sistemas simbólicos” em forma de uma “illocu-
tionary force” mas que se define numa relação 
determinada – e por meio desta – entre os que  
exercem o poder e os que lhe estão sujeitos,  
quer dizer, isto é, na própria estrutura do campo 
em que se produz e se reproduz a crença. O que 
faz o poder das palavras e das palavras de ordem, 
poder de manter a ordem ou de a subverter, é 
a crença na legitimidade das palavras e daquele 
que as pronuncia, crença cuja produção não é 
da competência das palavras. 

Isto significa dizer que o STF exerceu, para 
além da estrutura interna e ilocucionária da enun-
ciação das condicionantes, um poder simbólico 
externo que tornou restrito (o que é mais do que 
simplesmente afirmar ou descrever) os sentidos da 
“exclusividade” dos direitos dos povos indígenas às 
suas terras ancestrais. A força perlocucionária da de-
cisão do STF não deriva, portanto, exclusivamente, 
de sua pragmática interna, mas da própria estru-
tura do campo “ruralista” (termo que passou a ser 
empregado em âmbito nacional) e o reconhecimento 
dos agentes deste campo acerca da legitimação sim-
bólica que o STF promoveu para a consecução de 
seus interesses. Isso possibilitou uma configuração 
mais coesa da frente anti-indígena “ruralista”, que 
passou a se movimentar, desde então, cada vez mais 

rapidamente e sentindo-se autorizada pelas condi-
cionantes, conseguindo impedir e reverter a decla-
ração e mesmo a homologação de terras indígenas 
já reconhecidas, como a Terra Indígena Guyraroká 
no Mato Grosso do Sul, entre outras, e tendo reali-
zado em 2 de dezembro de 2014 a apresentação do 
projeto de lei complementar do senador Romero 
Jucá, que visa reelaborar o parágrafo 6º do artigo 
231 da Constituição Federal.23

Vale lembrar que, no dia seguinte a essa apre-
sentação, foi realizada outra do relatório do depu-
tado Osmar Serraglio acerca da PEC n. 215/00. 
Serraglio, nomeado Ministro da Justiça em março 
de 2017, se vale de argumentos apelativos da mo-
ralidade cristã para caracterizar “pequenos colonos” 
ou “famílias de trabalhadores rurais” como os mais 
prejudicados pelos processos de regularização fun-
diária das terras indígenas, ocultando informações 
sobre a crescente concentração fundiária na maioria 
dos estados por empresas e empresários do agrone-
gócio e suas várias frentes de produção de commo-
dities, para favorecer a transferência de responsabi-
lidade executiva pelos trabalhos de demarcação de  
terras indígenas para o Congresso Nacional, a despei- 
to de este ser um exercício inconstitucional do Po-
der Legislativo.

As reações de parlamentares ruralistas no Con-
gresso e a própria portaria n. 303 da AGU, por 
exemplo, indicam que a força perlocucionária da 
decisão do STF não partiu simplesmente da rei-
teração dos “preceitos constitucionais”, mas da 
“reiteração” dos preceitos constitucionais, ou seja, 
do ato de enunciá-los pragmaticamente num novo 
contexto situacional. Essa força incrementou a 
pressão para que os processos de demarcação de 
terras indígenas em curso sejam revistos em prol 
de maior ingerência por parte dos estados e muni-
cípios (condicionante esta interposta pelo ministro 
Celso de Mello) em detrimento do processo admi-
nistrativo conduzido pela Funai (visto na postura 
assumida pelo Ministério da Justiça e pela Casa 
Civil no período), o que expressa um efeito inespe-
rado decorrente da persuasividade simbólica da de-
cisão condicionada do STF para o caso da TIRSS  
sobre o estatuto das terras indígenas de modo ge-
ral, o que pode ser depreendido da paralisação dos 
procedimentos de regularização no âmbito judicial 
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que adotaram a “tese do marco temporal” em esca-
la nacional.

Como atos e decisões oficiais não são meras pala-
vras, mas atos dotados de poder simbólico para cons-
truir a realidade, o próprio STF se viu, então, obrigado 
a deliberar sobre sua própria deliberação, isto é, sobre 
os efeitos perlocucionários de seu ato ilocucionário, 
julgando essa matéria em outubro de 2013, quando 
decidiu que a decisão de 2009 não é vinculante.

Mas a força persuasiva da decisão original já 
havia produzido suas consequências ou, para falar 
em linguagem antropológica, a eficácia simbólica 
converteu-se em violência pragmática ao esvaziar 
o sentido antropológico de terra indígena como 
“terra tradicionalmente ocupada pelos índios” e 
de “usufruto exclusivo” para impor a definição do-
minante e mercadológica da terra indígena como 
“bem da União”.

A relatoria do ministro Carlos Ayres Britto no 
caso da homologação da TIRSS, que embasou exten-
samente a elaboração das condicionantes, acabou por  
construir um “cavalo de Troia” no âmbito dos di-
reitos dos povos indígenas no Brasil. E isso se  
deu, sobretudo, pela definição do dia 5 de outubro de 
1988 como “marco zero” da “ocupação tradicional”, 
o que anula histórias extremamente violentas de mas-
sacres, expropriações e deslocamentos forçados de co-
munidades indígenas de seus territórios.24 Com isso, 
promove-se um consenso pretensamente hegemônico 
em torno da impunidade diante dos crimes cometi-
dos contra os indígenas antes de 1988. 

As dezenove condicionantes colocaram irre-
versivelmente sub judice os procedimentos demar-
catórios de terras indígenas, decorrentes do reco-
nhecimento constitucional do usufruto exclusivo 
dos povos indígenas às suas terras. E, consequen-
temente, deflagraram um quadro generalizado de 
desconstrução do direito originário dos povos indí-
genas às suas terras tradicionalmente ocupadas, se-
jam elas já constituídas, das outras em constituição 
e daquelas por constituir, configurando, nas pala-
vras do antropólogo João Pacheco de Oliveira, a: 
“[...] maior ofensiva contra a política indigenista na 
história brasileira”.25

No caso da decisão relativa à PET n. 3.388, 
o relator, ministro Carlos Ayres Britto, foi favorá-
vel em seu voto à demarcação em área contínua da 

TIRSS, reafirmando uma série de consensos admi-
nistrativos em torno da matéria, nomeadamente: (1) 
“a condição indígena da área demarcada”; (2) “que 
as terras indígenas constituem bens da União”; (3) 
“que somente à União compete instaurar, dar se-
quência, concluir e efetivar esse processo por atos 
situados na esfera de atuação do Poder Executivo 
Federal” etc. Entretanto, ao relativizar a abrangência 
da “exclusividade” do usufruto indígena sobre suas 
terras e recursos, as condicionantes limitaram a ex-
tensão espacial de sua autonomia, abrindo espaço 
para a delimitação temporal da mesma ao enunciar 
o marco temporal para efetivação desse direito cir-
cunscrito à data de promulgação da Constituição de 
1988. Com isso, o voto do ministro não fez frente ao 
poder simbólico das dezenove condicionantes. Não 
por outra razão, o Advogado-Geral da União Luís 
Inácio Adams promulgou a Portaria n. 303, de 16 de 
julho de 2012,26 com o intuito de tornar vinculante 
(leia-se jurisprudencial ou disciplinador no âmbito  
da AGU) a todos os processos demarcatórios a “tese do  
marco temporal”, o que foi recentemente reitera- 
do pelo parecer n. 001/2017 da mesma AGU.

Tal feito engendrou nova controvérsia com re-
lação ao caráter vinculante ou não dessa interpreta-
ção, o que resultou em Acórdão do STF publicado 
em 23 de outubro de 2013, tendo como relator 
o ministro Roberto Barroso, quando se rejeitou a 
vinculação do “marco temporal” a outros processos 
demarcatórios no país. Mais uma vez, isso não foi 
suficiente para deter os efeitos perlocucionários das 
condicionantes ora analisadas e a “tese do marco 
temporal” sobre outros agentes e agências estatais 
dos três poderes e nas três instâncias da federação 
(municipal, estadual e federal). Isso comprova a 
importância do “contexto da situação” para asse-
gurar eficácia persuasiva a certos rituais. Não basta 
que os atores do rito o reencenem. O contexto e a 
estrutura das relações de poder são decisivos para 
assegurar o sucesso da performance e tornar irrever-
síveis seus efeitos.

Conclusão

Este artigo foi elaborado com o objetivo de ex-
plicar porque as condicionantes do STF ganharam 
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tanta força persuasiva, notável até hoje, para a des-
construção simbólica do estatuto jurídico das terras 
indígenas no Brasil. A ideia foi demonstrar de que 
modo o contexto da situação no qual a mais alta 
corte do país decidiu sobre o caso contribuiu para 
que elas produzissem efeitos contrários à efetivação 
dos direitos dos povos indígenas, mesmo quando 
pretendia justamente reconhecê-los.

Sob essa perspectiva, o adensamento da ofen-
siva anti-indígena atual não é mera manifestação 
de um retrocesso ou de um revisionismo advindo 
da ascensão de grupos e setores anti-indígenas ao 
poder, como se poderia pensar à primeira vista, mas 
resultado do respaldo simbólico advindo do STF 
ao “dizer/fazer” o direito sobre as terras indígenas, 
que emprestou legitimidade às investidas anti-indí-
genas contra esse direito.

Como se espera ter demonstrado com a análise 
pragmática das condicionantes, esse poder simbólico 
é revelador de um padrão de exercício de poder que 
se perpetua de modo tipificado nas situações colo-
niais. A estas correspondem contextos situacionais 
que significam as interpretações jurisprudenciais com 
vistas a legitimar a dominação de uma ou mais etnias  
sobre outras, obrigando-as a viveram submetidas a 
ideias, ideologias e poderes alheios aos seus.

No caso brasileiro, essa orientação tem perdu-
rado por séculos de políticas de integração orien-
tadas para a assimilação das populações indígenas 
segundo concepções contraditórias de proteção e 
aculturação – ambas sustentadas por leis, decretos, 
regulamentações e regimes tutelares, nos quais as 
terras e reservas indígenas não passariam de “salas 
de espera” até o efetivo desaparecimento (vulgo 
“assimilação”) dos indígenas. A Constituição Fe-
deral buscou promover a superação dessa situação, 
livrando os povos indígenas da condição de tutela-
dos pelo reconhecimento dos seus usos, costumes 
e tradições e do usufruto exclusivo das terras que 
tradicionalmente ocupam. Em vez de reiterar esse 
consenso, as condicionantes do STF não reconhe-
ceram apenas semanticamente a homologação da 
TIRSS, mas produziram pragmaticamente uma 
desconstrução simbólica do direito originário dos 
povos indígenas às suas terras ancestrais. Essa des-
construção encontra-se hoje em curso, não mais 
simbolicamente, mas administrativamente, legisla-

tivamente e juridicamente, de modo a submeter as 
“terras indígenas” como espaços de usufruto exclu-
sivo indígena a meros “bens da União”, com valida-
de retroativa somente a 5 de outubro de 1988.

Caso a marcha dessa desconstrução não seja 
impedida, passaremos da maior “ofensiva contra a 
política indigenista da história”, como foi dito por 
João Pacheco de Oliveira,27 à maior anistia de inva-
sões ilegais e a consequente transferência de terras 
indígenas para não indígenas que se tem conheci-
mento no continente.

Notas

1 Trata-se de Ação Popular promovida pelos senadores 
Augusto Affonso Botelho Neto (PT-RR) e Francisco 
Mozarildo de Melo Cavalcanti (PTB-RR) com o ob-
jetivo de impugnar a demarcação administrativa da 
TIRSS, determinada pela portaria n. 534/2005.

2 Notícias do STF, 19 mar. 2009, disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDeta-
lhe.asp?idConteudo=105036>; acesso em: 19 ago. 
2016.

3 Até a conclusão da escrita deste artigo, a portaria n. 
303 não havia sido anulada pelo Acórdão do STF de 
23/10/2013, que decidiu pelo caráter não vinculan-
te do julgamento da PET n. 3.388 RR. Do mesmo 
modo, as demais iniciativas contrárias à manutenção 
das regras vigentes para a regularização fundiária de 
terras indígenas no Brasil, entre outras atualizadas a 
propósito (como a Proposta de Emenda à Constitui-
ção – PEC n. 215/2000) seguem seu curso, culminan-
do no recente parecer n. 001/2017 da AGU, acatado 
pela Presidência da República, que instrui a adminis-
tração pública federal a aplicar a todas as terras indíge-
nas do país as condicionantes aqui analisadas.

4 Outras referências da linguística pragmática e da 
antropologia dos rituais, importantes para a análise 
antropológica de discursos e práticas retóricas, são 
Benveniste (1991), Rajagopalan (1989) e Tambiah 
(1985). As contribuições de Bourdieu (1996) em tor-
no da economia das trocas linguísticas também devem 
ser consideradas caso a própria língua seja tomada 
como objeto de investigação sociológica, em especial, 
como forma de expressão das relações de produção e 
circulação linguística e seus produtos que não devem 
ser confundidos com a “língua”, pois são “discursos” 
cujas mensagens são trocadas e negociadas.
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5 “When anthropologists talk about ritual they are 
usually thinking, primarily, of behaviours of a non-ver-
bal kind, so it is worth reminding my anthropologist 
colleagues that (as I use the term) speech itself is a form 
of ritual; non-verbal ritual is simply a signal system of a 
different, less specialized, kind. To non-anthropological 
readers I would simply say that the focus of interest in 
this paper is the relation between ritual as a communi-
cation system and ordinary speech as a communication 
system.” (Leach, [1966] 1972, p. 334).

6 Sobre as funções comunicativas da linguagem, ver 
Jakobson ([1965] 1971), quem as classifica entre: fá-
tica, referencial, conativa, metalinguística e poética. 
No caso, a função referencial visaria informar, dizer 
ou esclarecer, ao passo que a função conativa visa in-
terpelar, persuadir ou convencer.

7 Inspira-me aqui o trabalho de Laura Nader (1972), 
quem aponta a excessiva ênfase das pesquisas antropo-
lógicas, nos anos de 1970 nos Estados Unidos, sobre 
grupos que poderiam ser considerados “inferiores” 
ou “menos empoderados” do que aqueles de onde se 
originavam os antropólogos. Nader defendia, então, 
a relevância de se estudar instituições e organizações 
que exercem forte influência na determinação das 
condições de vida da maioria das pessoas.

8 Poder tutelar possui dois sentidos neste artigo. O pri-
meiro, mais imediato, é aquele presente na discussão 
sobre a “tutela dos direitos e interesses difusos e cole-
tivos”, sobretudo quando se afirma que esses direitos 
receberam “tutela jurisdicional” por intermédio de 
dispositivos que romperam com o direito individual 
e universalista. Nesse sentido, quando o STF julgou a 
homologação da TIRSS, ele o faz tutelando o enten-
dimento sobre esses direitos apoiado em sua jurisdição 
ou no poder de “dizer o direito”. O segundo sentido, 
mais preciso, enfatiza menos a tutela e mais o “poder” 
exercido pelo STF enquanto: “[...] um aparelho esta-
tizado, parte do conjunto de redes sociais e relações 
componentes de um Estado o qual, em diferentes 
momentos do tempo e implicando múltiplas relações 
entre distintos segmentos sociais (logo configurações 
diferenciadas), tem procurado se representar como 
nacional” (Souza Lima, 1995, p. 42).

9 Argumento semelhante foi elaborado por Barbara 
Jeanne Fields (1990) ao analisar o enquadramento 
ideológico da Corte Suprema dos Estados Unidos 
para a proteção ou não de judeus e árabes contra a 
discriminação sob os termos dos direitos civis. Se-
gundo Fields: “The Supreme Court had to decide 
whether Jewish and Arab Americans could seek re-
lief under civil-rights law for acts of discrimination 

against them. Instead of taking its stand on the princi-
ple that discrimination against anybody is intolerable 
in a democracy, the Court chose to ask whether Jews 
and Arabs are racially distinct from ‘Caucasians’. If 
so, then civil-rights laws forbidding ‘racial’ discrimi-
nation might be applied to them. The Court decided 
that, because Jews, Arabs and a variety of nationalities 
were regarded as racial groups in the late nineteenth 
century, they may therefore be so considered today. In 
other words, the Court knew no better way to recti-
fy injustice at the end of the twentieth century than 
to re-enthrone the superstitious racial dogma of the 
nineteenth century. In fact, the Supreme Court had 
little choice, bound as it is by American precedent and 
history-bound, that is to say, by its participation in 
those rituals that daily create and re-create race in its 
characteristic American form” (Fields, 1990, p. 97).

10 Não sendo possível sintetizar todas as informações 
presentes em etnografias minuciosas da complexidade 
das relações interétnicas, assimetrias de poder e verten-
tes ideológicas, partidárias e religiosas que permeiam 
a cena na TIRSS e em Roraima, elenco, muito breve-
mente e sob risco de omitir referências importantes, 
os trabalhos que embasam minha compreensão da 
situação e que não aparecem citados diretamente no 
texto, donde qualquer equívoco nas informações pres-
tadas ao longo do artigo são de minha inteira respon-
sabilidade: Santilli (1994, 2000), Vallejo Real (2006), 
Repetto (2008), Mota e Galafassi (2009) e Paranhos 
Faleiro (2015). 

11 Upatakon é um expressão em língua Makuxi que sig-
nifica “nossa terra”. Seu uso pela Polícia Federal e em 
matérias jornalísticas foi analisado por Leal (2013). 
Trata-se da operação de retirada dos ocupantes não 
autorizados a permanecer na área após sua homologa-
ção pela presidência.

12 Disponível em: <https://especiais.socioambiental.org/
inst/esp/raposa/index8e1b.html?q=cronologia&pa-
ge=1 >; acesso em: 30 jun. 2018).

13 Disponível em: <http://g1.globo.com/jornaldaglo-
bo/0,,MUL876815-16021,00-POLITICA+INDI-
GENISTA+PROVOCA+POLEMICA.html>; acesso 
em: 6 jan. 2018.

14 Campanhas semelhantes são recorrentemente reali-
zadas em outros momentos e situações interétnicas, 
como foi etnograficamente demonstrado por Alarcon 
(2013) no caso das retomadas de terras pelos tupi-
nambás na Bahia.

15 Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/
verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=105036>;  aces-
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so em: 20 nov. 2014.
16 “Artigo 7º, parágrafo 1. Os povos interessados deverão 

ter o direito de escolher suas, [sic] próprias prioridades 
no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, 
na medida em que ele afete as suas vidas, crenças, ins-
tituições e bem-estar espiritual, bem como as terras 
que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de con-
trolar, na medida do possível, o seu próprio desen-
volvimento econômico, social e cultural. Além disso, 
esses povos deverão participar da formulação, aplica-
ção e avaliação dos planos e programas de desenvol-
vimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los 
diretamente.” (OIT, disponível em: <http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/
d5051.htm>; acesso em: 7 out. 2016.

17 A respeito do racismo intrínseco às relações em situa-
ções coloniais, ver González Casanova (2007, s.p.).

18 O sentido de “poética” pretendido aqui também está 
apoiado nas definições da filosofia da linguagem de 
Austin, para quem, a função poética cumpre um 
efeito dramático ou “performativo”. Trata-se de uma 
“poética social”, onde os valores, crenças, interesses, 
status etc. são “atuados” e dotados de significado no 
contexto em que são enunciados. Não se trata de lidar 
apenas com a “estética” da enunciação, mas de apreen-
der a “ética” que se atualiza ou institui com a enun-
ciação. O mesmo entendimento foi empregado por 
Michael Herzfeld em seus ensaios sobre a cultura na 
Grécia contemporânea (ver Goldman, 1998), entre-
tanto, neste momento, qualifico esta “poética social” 
como uma expressão da “ética colonial” acionada com 
relação aos direitos dos povos indígenas no Brasil, daí 
o neologismo “po/ética”.

19 Para uma abordagem etnográfica, jurídica e compara-
tiva da dimensão etnocêntrica presente em processos 
e julgamentos de reconhecimento de terras ancestrais 
indígenas, de onde apreende-se a importância da 
análise do etnocentrismo jurídico em ação, ver Nas-
cimento (2016).

20 As críticas aos estudos antropológicos partem de um 
total desconhecimento sobre a natureza e a qualidade 
do trabalho antropológico e se servem da mesma re-
tórica ultranacionalista e conspiratória veiculada em 
Roraima para desqualificar antropólogos e antropó-
logas que atuam nesses processos. Os mesmos “argu-
mentos” foram utilizados novamente durante os tra-
balhos da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), 
instalada em abril de 2015, para investigar a atuação 
da Fundação Nacional do Índio (Funai) e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) na 

demarcação de terras indígenas e de remanescentes de 
quilombos. O modo como as condicionantes do STF 
foram citadas por parlamentares como se possuíssem 
caráter vinculante constituiria um artigo à parte, mas 
menciono esse fato apenas como mais uma evidência 
do efeito perlocucionário dos votos dos ministros.

21 Lembrando-se, mais uma vez, que as próprias condi-
cionantes foram formuladas em 2009, em voto em se-
parado do Ministro do STF Carlos Alberto Menezes 
Direito, quem estabeleceu dezoito condicionantes (e 
não dezenove) aos direitos territoriais dos povos indí-
genas na TIRSS.

22 Além da PLP n. 227/2012 e da portaria n. 303 
da AGU já mencionadas, cabe destacar a PEC n. 
215/2000 e a PEC n. 237/2013, entre outras.

23 “Artigo 231, parágrafo 6º – São nulos e extintos, não 
produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a 
que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existen-
tes, ressalvado relevante interesse público da União, 
segundo o que dispuser lei complementar, não geran-
do a nulidade e a extinção direito a indenização ou a 
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.”

24 É importante que se diga que a “tese do marco tem-
poral” goza de certa aceitação na administração pú-
blica federal e mesmo no órgão indigenista por parte 
servidores e operadores do direito, entre vários que 
se consideram defensores dos direitos dos povos in-
dígenas, que se mostrariam mais partidários da no-
ção de “posse imemorial”, superada em 1988 com 
a concepção de “uso tradicional” como noção asse-
guradora do direito originário dos povos indígenas 
às suas terras. Desse ponto de vista, esses indivíduos 
defendem que a “maior parte das terras indígenas” já 
teria sido demarcada.

25 Disponível em: <http://www.estadao.com.br/noti-
cias/geral,cerco-articulado,1040280>; acesso em: 20 
nov. 2014.

26 O texto da portaria está disponível em: <http://www.
cpisp.org.br/indios/html/legislacao/202/portaria-n-
-303-de-16-de-julho-de-2012.aspx>; acesso em: 28 
abr. 2016. A versão oficial divulgada pela Advocacia-
-Geral da União em seu portal foi retirada inadverti-
damente com o aviso: “Página inexistente”: <http://
www.agu.gov.br/sistemas/site/PaginasInternas/Nor-
masInternas/AtoDetalhado.aspx?idAto=596939>; 
acesso em: 28 abr. 2016.

27 Disponível em: <http://www.estadao.com.br/noti-
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cias/geral,cerco-articulado,1040280>; acesso em: 20 
nov. 2014.
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A HOMOLOGAÇÃO DA TERRA 
INDÍGENA RAPOSA/SERRA 
DO SOL E SEUS EFEITOS: UMA 
ANÁLISE PERFORMATIVA DAS 19 
CONDICIONANTES DO STF

Cristhian Teófilo da Silva

Palavras-chave: Direitos territoriais in-
dígenas; Políticas indigenistas; Indigenis-
mo; Terras indígenas.

O presente artigo elabora uma análise 
crítica da decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF) com relação à homologa-
ção da Terra Indígena Raposa/Serra do 
Sol (TIRSS). O julgamento favorável à 
homologação condicionada por dezeno-
ve salvaguardas constituiu uma decisão 
inédita no país e vem oferecendo um pre-
texto para manobras revisionistas e condi-
cionadoras de outras terras indígenas em 
diversas frentes da administração pública, 
da Justiça federal e do Parlamento. Para o 
desenvolvimento desta análise, adotou-se 
uma abordagem proveniente da filosofia 
da linguagem e da linguística pragmática 
com o objetivo de indagar o que as con-
dicionantes “fizeram” ao “dizer o direito” 
sobre a TIRSS Depreende-se da análise 
que o STF não visava apenas reconhecer 
a homologação da TIRSS, mas produzir 
um novo consenso jurídico em torno do 
direito originário dos povos indígenas às 
suas terras ancestrais.

THE HOMOLOGATION OF 
RAPOSA/SERRA DO SOL 
INDIGENOUS LAND AND ITS 
EFFECTS: A PERFORMATIVE 
ANALYSIS OF THE 19 
SAFEGUARDS OF THE FEDERAL 
SUPREME COURT

Cristhian Teófilo da Silva

Keywords: Indigenous land rights; Indig-
enous policies; Indigenism; Indigenous 
territories.

This article presents a critical analysis of 
the decision of the Supreme Court (STF) 
regarding the approval of the Raposa/Ser-
ra do Sol (TIRSS). The favorable judg-
ment to the approval was conditioned 
by nineteen (19) safeguards and was an 
unprecedented decision in the country 
providing a pretext for revisionist maneu-
vers on other indigenous lands on several 
fronts of the government, the Federal jus-
tice and the Parliament. For the develop-
ment of this analysis the article adopts 
approaches from the philosophy of lan-
guage and pragmatic linguistics in order 
to ascertain what the safeguards actually 
“did” while “the law was being said” on 
the TIRSS’s case. It appears from the 
analysis that the Supreme Court was not 
intended only to recognize the approval 
of TIRSS, but to produce a new legal 
consensus on the original right of Indig-
enous Peoples to their ancestral lands.

L’HOMOLOGATION DE LA 
TERRE AMÉRINDIENNE RAPOSA/
SERRA DO SOL ET SES EFFETS : 
UNE ANALYSE PERFORMATIVE 
DES 19 CONDITIONS DU STF

Cristhian Teófilo da Silva

Mots-clés: Droits territoriaux amérin-
diens; Politiques amérindiennes; Amérin-
dianisme; Terres amérindiennes.

Cet article procède à une analyse critique 
de la décision du Tribunal Suprême Fé-
déral (STF)sur l’homologation de la 
terre amérindienne Raposa/Serra do Sol. 
Le jugement favorable à l’homologation 
avec dix-neuf conditions fut une décision 
inédite dans le pays et est prétexte à des 
manœuvres de révision et de condition-
nement d’autres terres amérindiennes de-
vant l’administration publique, la justice 
fédérale et le parlement. L’examen du rôle 
de ces conditions qui ont « fait parler le 
droit »se base sur la philosophie du lan-
gage et la linguistique pragmatique. Il 
ressort de cette étude que le STF ne visait 
pas seulement à reconnaître l’homolo-
gation de cette terre, il cherchait aussi à 
produire un nouveau consensus juridique 
autour du droit originaire des peuples 
amérindiens brésiliens vis-à-vis des terres 
de leurs ancêtres.


